
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO - PE
COORDENADORIA DE AUDITORIA INTERNA

Cais do Apolo nº 739 – 4° andar - Recife – PE – CEP: 50030-902
Fones: (81) 3225-3229

RELATÓRIO DE AUDITORIA RA – CAUDI – SCCOFP 005/2020

Referência/Assunto: Gestão orçamentária - avaliação das medidas adotadas para
cumprimento  dos  limites  de  gastos  estabelecidos  na
Emenda Constitucional 95/2016.

PROAD nº: 11.427/2020

Unidade Auditada: Diretoria Geral

Equipe de auditoria Esdras Carneiro Ferreira (Líder) - SCCOFP

Lomanto de Amorim Marques - SCCOFP 

Introdução

Trata-se de relatório de auditoria  na Gestão Orçamentária  – avaliação das
medidas  adotadas  para  cumprimento  dos  limites  de  gastos  estabelecidos  na  Emenda
Constitucional 95/2016 realizada em cumprimento ao item 4.5. do Plano Anual de Auditoria
do  TRT6  -  Exercício  de  2020,  aprovado  pela  Presidência  deste  Tribunal  processo  nº
23.623/2019 (PROAD). 

Aperfeiçoar o planejamento e a gestão de recursos orçamentários, alinhando-
os  à  estratégia  é  um dos objetivos  estratégicos  do  TRT6.  O orçamento  é  base  para  a
realização das ações e programas desse Regional, e utilizá-lo de forma com que não se
faltem recursos para uma efetiva prestação jurisdicional torna-se um desafio maior desde a
publicação da Emenda Constitucional nº 95/2016.

Esta auditoria teve por objetivo verificar a eficácia das medidas adotadas pelo
TRT6 para cumprir as metas que limitam os gastos, conforme estabelecido na EC 95/2016.

A execução do trabalho de auditoria aconteceu no período de 10/06/2020 a
30/09/2020.

Foram adotados os seguintes critérios normativos:

 Constituição Federal;

 Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016;

 LOA 2019;

 Acórdão TCU nº 2455/2019.

Com o  intuito  de  verificar  o  nível  de  aderência  às  normas  estabelecidas,
basearam-se os exames pelas seguintes questões de auditoria:
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1.  Quais  as  medidas  adotadas  pelo  TRT6  para  reduzir  suas  despesas  e  garantir  o
cumprimento  do  teto  constitucional  de  gastos  da  EC  95/2016,  considerando  que  a
compensação de despesas pelo Poder Executivo terminou no exercício de 2019, conforme
previsto  no  art.  107,  §§  7º  e  8º,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias
(ADCT)?

2. As medidas adotadas pelo TRT6 para reduzir despesas e garantir o cumprimento do teto
constitucional de gastos da EC 95/2016 foram eficazes?

Como técnicas de auditoria foram utilizadas a indagação escrita e oral, análise
documental e consulta eletrônica de dados.

Para início dos trabalhos, expediu-se o Comunicado de Auditoria CA - CAUDI
– SCCOFP - nº 002/2020 (PROAD nº 15.077/2020) dando ciência da auditoria à Diretoria
Geral, em cumprimento à Resolução nº 171/2013 do Conselho Nacional de Justiça.

Com a finalidade de subsidiar a auditoria, foi encaminhada a Requisição de
Documentos  e  Informações,  a RDI  -  CAUDI-SCCOFP  -  011/2020,  à  Diretoria  Geral
solicitando os seguintes esclarecimentos:

1 –  Informar se  o Comitê  Orçamentário  de Segundo Grau deste  Regional
promoveu reunião na qual tratou sobre adoção de medidas para cumprimento dos limites de
gastos estabelecidos na Emenda Constitucional 95/2016. Se positivo, anexar atas;

2 – Informar quais foram as medidas adotadas pelo TRT6 para cumprimento
dos limites de gastos estabelecidos na Emenda Constitucional 95/2016.

Em resposta à RDI – CAUDI – SCCOFP - 011/2020, por meio do pedido de
providência PRAOD nº 13.039/2020, a Diretoria Geral solicitou à Secretaria de Orçamento e
Finanças (SOF) que providenciasse as informações requeridas. A SOF esclareceu que os
registros das reuniões do Comitê Orçamentário de Segundo Grau, a partir da instituição da
EC 95/2016, demonstram que seus membros abordaram o assunto, mais especificamente
sobre  a  questão  dos  limites  impostos  à  realização  de  despesas  primárias  vinculadas  a
inscrição de restos a pagar. Juntaram aos autos documentos para comprovar as reuniões e
assuntos tratados da seguinte forma:

 Reunião  do  dia  06/04/2017 –  “print”  de  tela  da  intranet  do  TRT6,
noticiando a reunião e temas tratados, mais ata de registro de presença;

 Reunião  do  dia  13/09/2017 –  “print”  de  tela  da  intranet  do  TRT6,
noticiando a reunião e temas tratados, mais ata de registro de presença;

 Reunião do dia 08/08/2018 - Ata da reunião;

 Reunião do dia 11/07/2019 – Ata da reunião;

 Reunião  do  dia  24/07/2020 –  “print”  da  tela  da  intranet  do  TRT6,
noticiando a reunião e temas tratados, neste caso, a ata da reunião ainda não havia sido
lavrada.
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Informou que na segunda reunião do Comitê em 2017 tratou-se das despesas
inscritas em Restos a Pagar e seus reflexos na execução orçamentária do exercício.

Já no ano de 2018, destacou que não houve uma reunião oficial do Comitê
Orçamentário  do  TRT6,  porém  a  alta  administração  junto  aos  desembargadores  que
compõem  o  Pleno  deste  Regional  realizaram  reuniões  para  debater  os  limites  de
pagamentos de despesas primárias estabelecidas pelo Ato Conjunto 10, de 27 de março de
2018, do CSJT.

Para o ano de 2019 a administração realizou várias reuniões com intuito de
acompanhar as medidas adotadas para adequação às restrições orçamentárias e otimização
da execução do exercício.

Nos documentos enviados, observa-se que as Atas das reuniões do ano de
2017 não foram juntadas, impossibilitando a avaliação dos temas abordados pelo Comitê.

Posteriormente,  dando  continuidade  aos  trabalhos de  auditoria,  foi
encaminhada  a  Requisição  de  Documentos  e  Informações,  a  RDI  -  CAUDI-SCCOFP  -
015/2020, à Diretoria Geral solicitando os seguintes esclarecimentos:

1- Informar os números dos processos eletrônicos administrativos (PROADs)
dos contratos que envolvam despesas primárias do orçamento fiscal e da seguridade social
que foram reajustados nos anos de 2018 e 2019;

2- Informar, para cada um dos contratos que foram reajustados nos anos de
2018 e 2019, os índices utilizados para reajuste.

Em resposta à RDI – CAUDI – SCCOFP - 015/2020, por meio do pedido de
providência  PRAOD  nº  15.043/2020,  a  Diretoria  Geral  solicitou  à  Coordenadoria  de
Licitações e Contratos (CLC) que providenciasse as informações requeridas. A CLC enviou
planilha com dados dos contratos reajustados e repactuados nos anos de 2018 e 2019,
informando os números dos processos administrativos (PROADs) referentes a cada contrato,
valores  antes  e  depois  das  alterações,  bem  como  os  percentuais  utilizados  para
reajuste/repactuação.  Informou  que  os  índices  adotados  pelo  TRT6  para  reajustar  os
contratos são:

IST Índice de Serviços de Telecomunicações
IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
IGP-DI Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna
IGPM Índice Geral de Preços do Mercado
IPC-FIPE Índices de Preços ao Consumidor
ANS Índice de reajuste fixado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
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TABELA EBCT Revisão de tarifas (art. 70, I da Lei nº 9069/95 c/c art. 1º Portaria nºiaria nº
152/1997 – Ministério da Fazenda).

 Na amostra, foram selecionados processos administrativos para conferência
dos termos aditivos observando-se a materialidade do reajuste, ou seja, os contratos que
tiveram maiores índices de reajustes aplicados, observando-se, também, os maiores valores
dos pagamentos mensais. 

Processos selecionados (PROADs)

9.540/2017 9.603/2017

12.085/2017 878/2018

9.600/2017 12.413/2017

15.963/2017 11.434/2018

9.606/2017 22.488/2018

 

Conclusão

Feito  os  exames  não  foram  identificados  achados,  apresentam-se  os
apontamentos acerca das questões de auditoria formuladas e a conclusão final pela equipe
de auditoria decorrente das constatações.

Após análise das atas de reuniões do Comitê Orçamentário do Segundo Grau
do TRT6, bem como de reuniões orçamentárias diversas, observa-se a preocupação deste
Regional em cumprir o teto constitucional de gastos estabelecido pelo EC nº 95/2016, ainda
mais quando deixou de serem realizadas as compensações de despesas por parte do Poder
Executivo, a partir do exercício de 2019. 

Detectou-se  um  tratamento  especial  para  o  controle  das  inscrições  de
despesas  em Restos  a  Pagar  e  seus  reflexos  na  realização  das  despesas  do  exercício
seguinte. Nesse sentido, houve um acompanhamento constante da execução orçamentária
por parte da Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), sempre apontando as despesas
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com baixo índice de execução, possibilitando discussão acerca da utilização dos valores em
outras ações dentro do mesmo grupo.

Analisando-se  os  processos  administrativos  (PROADs)  reajustados  em
2018/2019, conforme informações enviadas pela CLC, constatou-se a adoção de medidas
com intuito de não ultrapassar os limites de gastos por parte deste Regional. Como por
exemplo:

 Renegociação dos valores das locações de imóveis;

 Supressão  de  postos  de  trabalho  nos  contratos  de  conservação  e
limpeza, vigilância, motoristas, recepcionistas e colaboradores;

 Redução  de  despesas  relativas  à  comunicação  e  divulgação
institucional. 

As providencias tomadas pelo TRT6 geraram redução considerável nos valores
das despesas inscritas em Restos a Pagar, fazendo com que as execuções dos orçamentos
dos exercícios seguintes não fossem comprometidas, consequentemente, não repercutindo
nos objetivos estratégicos deste Regional. 

Valores de Restos a Pagar inscritos e reinscritos

Exercício Valor R$

2017 20.358.451,78

2018 4.412.246,00

2019 2.231.477,91

Em outro ponto, visualiza-se, que os reajustes dos contratos nos anos de
2018/2019 foram bem administrados, inclusive quando, por força de normativo, os índices
eram maiores do que o IPCA, este que corrige o limite de gastos estabelecido pela EC nº
95/2016. Em pouquíssimos casos, as despesas tiveram efetivamente aumentos maiores do
que a variação do IPCA anual. (Anexo I)

Observou-se  que  o  Comitê  Orçamentário  de  Segundo  Grau  do  TRT6  não
realizou reunião no exercício de 2018, bem como que nos exercícios de 2019 e de 2020
reuniu-se no mês de julho dos respectivos anos, comprometendo sua atribuição de auxiliar
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a elaboração da proposta orçamentária e de auxiliar a execução do orçamento, conforme
estabelecido no art.º 5º da Resolução CNJ n.º 195, de 03 de junho de 2014. 

Diante  das considerações acima,  conclui-se  que as medidas  adotadas  pelo
TRT6 para reduzir despesas e garantir o cumprimento do teto constitucional de gastos da
EC 95/2016 foram eficazes. 

Recomendações

Em vista  das  constatações  relatadas,  esta  equipe  de  auditoria  propõe  as
seguintes recomendações à Diretoria Geral do TRT6:

1. Realizar encontros do Comitê Orçamentário de Segundo Grau do TRT6, preferencialmente
no primeiro quadrimestre de cada ano, para discutir as necessidades ou demandas, bem
como  para  auxiliar  na  definição  das  prioridades,  de  modo  a  alinhá-las  à  possibilidade
orçamentária.

À superior consideração,

Recife, 23 de dezembro de 2020.

Esdras Carneiro Ferreira
                Chefe da Seção de Controle Contábil,
             Orçamentário, Financeiro e Patrimonial

Matrícula 30860002515

Lomanto de Amorim Marques
Analista Judiciário

Matrícula 30860001904
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                                            De acordo com a proposta de recomendação.

                                            Recife, 23 de dezembro de 2020.

                                            Márcia Fernanda de Menezes Alves de Araújo

                                            Coordenadora de Auditoria e Controle Interno
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Anexo 1
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